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LEI'N*.6^^^5:3:
(05 DE SÈTÈMBRÕ DEj2CÍ2^ DISPÕE SOBRE; INSTITUI NO

MUNiGÍWQi DE CAlElRàS^ OeWítò otraiá im EàSriLiÀDE ÓÃIEIRAS’S E Dá OllTitefôpRO^ÊNÕ)iá&
.=... SÁBED que a/Oâmara do

Município de. Caieiras aprova, e eu, GD,]\DUR,íS0ÁRES VICENIE, ná qualidadé; dê EréfeitO
Municipal, stócioiio e proínulgõ â sepihte Léi.

,Art.- r, Fica iiisíituídô no Município dè
Caieiras ó evento “ArfáiáídaFámília deCaieiras^^ ajser reãlízádpj puáimentèjao^üneifô^
semana do arês de julho.

, Pârâgí^ âniêe. DüráStê .a dàíâ.
indicadã no càpüt deste artíp jíodi^o ser’ dêsénvolvKlas'açêes com o fun^ ^dê cejêbfar as
festividades juninas.

O evtehte‘^ifeaiá dappiíí^^
Caieiras” passará a integrar o Calendário Ófíciàl dè Atividádes dò Munieípio de Caieiras.

Art. :3®í 0 Pôdef ExêÇütlvo Municipal
regulamenta a pésênte Lei no qüe couber e for necessário à suaefètiva aplicaçãOj

Art. 4*. As dêSpiêsás decorrentes da
execução dèsta Lei corrèrão por conta das dotações' orçanaentarias; próprias, SUplemêntadaS; sê
necessário.

Árti 5®i Lei èhfrafá. éíh vrgõf ita
data de süa püblicáçãò, revogadas as disposições em contrário.

;S\^CENTE,^GiPAL- .Lei apróvaâa-por ineio àò Projétó de Èeln°'03^^pde autot^^ Vereàdpf Jdàémdr.SÓcires Vicente “Lagómha JòsViregistrado, riestd'datq, ná Seerêtárid dó 'Gábimte do Eréfeitd épum^o no Qiiadro ãeiEditais..
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CERTIDÃO

Certifico que a Lei Municipal n° 6.253, de 05 de
setembro de 2025, foi publicada na InWnsa Oficial do Município de Caieiras na
data de 28 de outubro de 2025. O /eferido é verdade e dou fé. Caieiras, 28 de

, Gabriel de Oliveira Infante, Analistaoutubro de 2025. Eu,
Legislativo.
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